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Ofício n° 139/2025 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luis Santos (Paulinho do Esporte)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí,  18 de março de 2025.
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Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n°  15/2025,  para apreciação dos Senhores

Projeto de Lei n° 15/2025 -Dispõe sobre a captação de recursos do imposto

de renda de pessoas físicas e jurídicas, via Fundo Municipal do ldoso e  Fundo Municipal da

Criança  e  do  Adolescente,  para  financiamento  de  projetos  específicos  apresentados  por

entidades filantrópicas em Jacareí.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



PROJETO DE LEI  N°  15,  DE  18  DE  MARÇO DE 2025.
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Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de

renda   de    pessoas   físicas   e   jurídicas,    via    Fundo

Municipal  do  ldoso e  Fundo  Municipal  da  Criança  e do

Adolescente,       para      financiamento       de       projetos

específicos apresentados por entidades filantrópicas em

Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREi,  no  uso  de suas  atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

CAPÍTULO 1 -DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1°  Esta  Lei  regulamenta  a  captação  de  recursos  do  lmposto  de  Renda

devido por pessoas físicas e jurídicas para projetos específicos apresentados por entidades

filantrópicas  regularmente  inscritas  no  Município  de  Jacareí,  por meio  do  Fundo  Municipal

do ldoso (FMl) e do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA).

Art.   2°   As   doações   poderão   ser   realizadas   para   os   fundos   específicos

conforme Lei  n°  12.213,  de 20 de janeiro de 2010 e artigos 260 e 260-A da Lei  n° 8.069, de

13 de julho de  1990.

CAPÍTULO 11 -DA CAPTAÇÃO DIRECIONADA PARA PROJETOS ESPECIFICOS

Ari. 3° As entidades filantrópicas que atendem à população carente de Jacareí,

tanto  idosa quanto  crianças e adolescentes,  poderão  apresentar projetos específicos  para

captação de recursos, que serão submetidos à aprovação do respectivo Conselho Municipal.
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Art. 4° ApÓs a aprovação do projeto pelo Conselho Municipal da Criança e do

Adolescente ou pelo Conselho Municipal da Pessoa ldosa, as entidades estarão autorizadas

a  procurar empresas e pessoas físicas interessadas em destinar parte do seu  lmposto de

Renda para financiar o projeto.

Art. 5° A doação poderá ser direcionada para um projeto específico, conforme

indicação  do  doador,  sendo  o valor destinado  ao  respectivo fundo  municipal  e  repassado

integralmente à entidade responsável pelo projeto aprovado.

Art.  6°  Os  recursos  captados  deverão  ser  utilizados  exclusivamente  para  a

execução  do  projeto  aprovado,  sendo  proibida  a  destinação  para  outras  finalidades  sem

prévia autorização do Conselho Municipal competente.

CAPÍTULO 111 -DA TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 7° As entidades beneficiadas deverão apresentar relatórios periódicos de

prestação de contas,  incluindo:

1 -comprovação da aplicação dos recursos no projeto aprovado;

11  -relatório  de  impacto  social,  detalhando  o  número  de  beneficiados  e  os

resultados alcançados;

111   -   publicação   de   balanços   financeiros   no   Portal   da   Transparência   do

Município.

Ari.   8°   Os   Conselhos   Municipais   competentes   serão   responsáveis   por

fiscalizar a correta aplicação dos recursos, podendo solicitar auditorias e relatórios adicionais

quando necessário.

Art. 9° 0 descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei poderá resultar

em:

I -suspensão do repasse de recursos;

11 -exclusão da entidade do programa de captação;
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111 -ação judicial  para  ressarcimento dos valores indevidamente utilizados.

CAPÍTULO IV -DOS INCENTIVOS À PARTICIPAÇÃO EMPRESARIAL E SOCIAL

Art.10. As empresas e pessoas físicas que realizarem doações para projetos

específicos poderão:

1 -receber um Certificado de Responsabilidade Social emitido pelo Município;

11   -  divulgar  a  doação  em   materiais   institucionais  e  ações  de   marketing,

respeitando as normas da Receita Federal;

111   -   participar  de  eventos   e   campanhas   promovidas   pela   Prefeitura   em

reconhecimento ao apoio às causas sociais.

CAPÍTULO V -DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  11. 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por meio de Decreto,

estabelecendo regras complementares para a operacionalização do processo de captação

e repasse dos recursos.

Art.12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,  18 de março de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda de

pessoas físicas e jurídicas, via Fundo Municipal do ldoso e Fundo Municipal da Criança

e   do   Adolescente,   para   financiamento   de   projetos   específicos   apresentados   por

entidades filantrópicas em Jacareí."

A presente Proposta Legislativa tem por objetivo regulamentar a captação

de recursos do imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas, via  Fundo Municipal do

ldoso e  Fundo  Municipal  da  Criança e do Adolescente,  para financiamento de  projetos

específicos,  conforme Lei n° 12.213, de 20 de janeiro de 2010 e artigos 260 e 260-A da Lei

n° 8.069,  de  13 de julho de  1990.

0  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  principal  direcionar  parie  dos  recursos

arrecadados  através  do  lmposto  de  Renda  para  o  financiamento  de  projetos  específicos

apresentados   por   entidades   filantrópicas   que   atuam   em   prol   de   idosos,   crianças   e

adolescentes.

A iniciativa visa fortalecer o apoio a esses grupos vulneráveis,  garantindo que

tenham acesso a serviços de desenvolvimento e uma qualidade de vida digna.

A   captação   de    recursos   permitirá   que   mais   entidades   filantrópicas

desenvolvam    e    implementem    projetos    inovadores    e    sustentáveis, beneficiand

diretamente milhares de idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Ao financiar projetos específicos a Administração Pública fortalecerá a rede

de  proteção  social,  garantindo  que  os  direitos  desses  grupos  sejam   respeitados  e

promovidos.

0 Projeto de Lei prevê mecanismos de fiscalização e prestação de contas,

assegurando  que  os  recursos  sejam  utilizados  de forma transparente  e  eficiente,  com

resultados mensuráveis e impactos positivos na sociedade.
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A  aprovação  deste  Projeto  de  Lei  representa  um  avanço  significativo  na

proteção   e   promoção   dos   direitos   de   idosos,   crianças   e   adolescentes,   além   de

reconhecer   o   papel   fundamental   dos   Conselhos   Municipais   nesse   processo.   A

destinação  de  recursos  do  lmposto  de  Renda  para  esses fins  não  apenas  contribuirá

para a  redução das desigualdades sociais,  mas também fortalecerá o compromisso do

Estado com o bem-estar e a dignidade de todos os cidadãos.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Desta forma, o Projeto de Lei possui sólido escopo legal, conforme dispõem o

art.  60  e  os  incisos  1  e  111  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o  inciso  1  do  art.  30  da

Constituição Federal.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE  n°  14/2025 -Projeto de Lei do  Executivo.

Autoria do projeto:  Prefeito  Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto do projeto:  Dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda de  pessoas físicas e

jurídicas,  via  Fundo  Municipal  do  ldoso  e  Fundo  Municipal  da  Criança  e  do  Adolescentes,  para

financiamento de projetos específicos apresentados por entidades filantrópicas em Jacareí.

PARECER N° 93.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:    Proj.eto   de   Lei    Municipal.   Captação.

Fundo  Municipal.  Idoso.  Criança  e  Adolescente

Art.  30,  1,  e  11.  CF/88.  Regulamentação  das  Leis

Federais        n°        8.069/90        e        12.213/2010.

Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  prefeito  celso

Florêncio  de  Souza,  pelo  qual  se  busca  regulamentar  a  captação  de  recursos  do

lmposto  de  Renda  devido  por pessoas físicas  e j.urídicas  para  projetos  específicos

de entidades filantrópicas regularmente inscritas no Município de Jacareí.

2.       Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  projeto,  o

autor  informa  que  a  intenção  é  propiciar  financiamento  de  projetos  específicos

através das captações feitas  pelo  Fundo  Municipal  do ldoso e do  FundooMunicipal

da Criança e do Adolescente.
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

3.       Consta  ainda  que  a  propositura  visa  regulamentar  em

nosso Município dispositivos constantes em legislação federal.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        0  art.  30,  inciso  1,  da  Constituição  Federal  autoriza  o

Município  a  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local.  0  inciso  11  desse  mesmo

artigo permite a suplementação da legislação federal e estadual no que couber.

2.       0   direito   da   pessoa   idosa   à   uma   vida   digna   e   de

qualidade,  com  manutenção  de  suas  necessidades  básicas garantidas  pelo  Poder

Público e pela sociedade está previsto no artigo 230 da CF, que assim dispõe:

CF, Artigo 230.   A família,  a sociedade e o  Estado têm  o  dever de

amparar   as   pessoas   idosas,   assegurando   sua   participação   na

comunidade,     defendendo     sua     dignidade     e     bem-estar    e

garantindo-lhes o díreito à vida.

3.       A   Constituição   Federal   também   estabelece,   em   seu

artigo 227, especial tratamento às crianças e adolescentes:

CF, Art. 227. E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar

à  criança,  ao  adolescente e ao jovem,  com absoluta  prioridade,  o

direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização, à cu/tura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivência familiar e comunitária, a/ém de colocá-los a salvo de

toda  forma  de  neglígência,  discriminação,  exploração,  violência,

crueldade e opressão.

cumprimento de

-Ííffi_L--,=: `}

---.--,

t/Í#,5

/;,'

4.       Inegável,  portanto, o dever do Município de fomentar o

ditames constitucionais, e a propositura em análise tem como
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

fundamento  a  captação  de  recursos  para  ações  de  entidades  filantrópicas  que

beneficiam idosos e crianças e adolescentes.

5.        A  Lei  Federal  n°  12.213/2010  e  o  Estatuto  da  criança  e

do  Adolescente  (Lei  Federal  8.069/90)  contém  dispositivos  que  tratam  da  doação

de valores  devidos  ao  imposto  de  renda  para  fins  beneficentes,  e  a  proposta  em

comento suplementa tais normas em  nossa cidade.

6.        Temos   ainda   que   a    Lei   Orgânica   do   Município   de

Jacareí,  em  seu  art.  61,  incisos 1 estabelece a  competência  legislativa  do  Chefe  do

Executivo Local para a apresentação de proposituras.

LOM, Artigo 61 -Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

I       -    a  iniciativa  das  leis,  na  forma  e  casos  previstos  nesta  Lei

Orgânica;

7.       Por    tudo    exposto,    entendemos    que    a     presente

propositura não encontra óbices constitucionais ou legais para sua tramitação.

111.      DA CONCLUSÃO

1.        Salientando   que   não   cumpre   a    esta    Secretaria    de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela

não  apresenta  qualquer  impedimento  que  impeça  a  sua  tramitação  legislativa,

motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  se ewconfrji apfo a  ser  apreciado

pelos Nobres Vereadores.

2.        Para  aprovação  do  presente  PLE  é  necessário  o  voto

fda,:::::::ed,ot:::oor,as,mplesdosmembrosdacâ:r-:i-e:&`.t`u7/)ún,code

{Í°=e~~(°12)3%5Í2JO
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

3.       A propositura deverá ser submetida às comissões de a)

Constituição e Justiça  e  b)  Finanças e Orçamento, c) Segurança,  Direitos  Humanos

e Cidadania; d)  Saúde  e Assistência  Social;  e)  Defesa  dos  Direitos  da  Criança  e do

Adolescente.

4.        Esteé o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jaca 27 de março de 2025
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  0100.10  05  '  1C

PARECER DA COMISSÃ01iccJ de Jacarei'

PLE N° 014/2025 i PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO
Eseguir ao Pienário

-,,,,..        J/``_J-,///

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eéegujraop[enárjo

/'
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao plenário
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,ítjj/í`\  de  ` ``\ji'`T`Íu'\."`f#J:+=t'^     de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`\# Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALAclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2icFO

Cód`0100.10051C

RC

f    ,<,(,('

==T=+_r:---T;:-
de Jacarei'

PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAIVIENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO ffiuíraoplenário

•`\t-,,\,_`_-.Ã_/                                                                                  rl

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS üriuiraopienário
-\     `-,          \\•,-,,/Í,,;,,:\\:-Ái(

+z~.1,\

(Relator) EArquivar                                      /''•'`

NETHO ALVES

íEseguiraopienário+ !)'`,,,`/,v//

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

<`\      ol

Câmara Municipal de Jacareí, \t#j'ü   /.'\ilí`\`4JJL`Í`7b+'       de 2o25.

CONCLUSÃO:

(:?\|:::a:,Thaandffaesa:ã::áan:;ma,aproposrr,aAdr:::vr:dsa:r
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSESTÊ_NC!A_ SOC!A±

all

\,

Câmara  Muriicipal
de Jacarei

PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EE5eguir ao Pienário •S;=\_-_            11
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

Á/,/Seguir ao Plenário

'
Í¢Z,

(Relator)                                                                 ,,Á,r |Á`rquivar                            /

NETHO ALVES

/Eseguiraopienário\
_`_^

(Membro) EArquivar /f,'J/"   Á/ífl  .   `Á`Z4

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   {?i^    de  4/'\\ÍftbíJ`},}`}     de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

ti Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arqujvada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cócl.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIREITOS HUIVIANOS E CIDADANIA

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador /`j,,`       voto Assinatúr?`         /.'`,d.'

JUEX ALMEIDA ÊEé#egujraop,enár]o

`Í,//\r;,#/1,1'

(Presidente) EArquivar
--.-:;-,        ';          ,;:        ,1             /•,/1-i`.-"Lú,`•-.-..j-.---

NETHO ALVES Esegujraop,enário

_``+\ \í`,,,',,'',?     ,;#

(Relator) HArquivar                              .., j;,  í/,, zft/,, /;/
E

MARCELO DANTAS                              ,;Éuiraop,enárb
•;`-,/'  `:,        ,;f     `;,/,?ÚZ,,/`,' q

+-r+1

y,(Membro)p¢#^
H Arq u iva r                              //,¢

i)                                                                                                                   _"           1'

Justificativa'.

Câmara Municipal de Jacareí,  ~Ú¢   de  '`m[JLJ~lf±#       de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

r)4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA_ COM_lssÃ0 10-CCDCA

CÓcL  010010.05     1C

Câmara  Municipai
de Jacarefi'

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA   E   D0  ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura     r

MARCELO DANTAS

•iEÍúuiraopienário

( Presidente)                                                ' |Afquivar                          //

MARIA AIVIÉLIA

'\`"uiraopk5nário á#,--j,\;;j,!l``

(Relatora) HArquivar MJü_,ucl

DANIEL MARIANO
Eseguir ao pienário •`,J_^,`,' \,,,

J*..f  '                                     \Ã/'

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipa[de Jacareí, ;2^   de"\CÂjílf#    de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(%) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

APRWADftT:

Câmara  Munjcir,L
de  Jacareri'

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que  `'Dispõe
sobre a  captação de  recursos do  imposto de
renda de pessoas fisicas e juridicas, via Fundo
Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da
briança e do Adolescente,  para financiamento

projetos   específjcos   apresentados   por
entidades filantrópicas em Jacareí".

EMENDA NO oi

1)  A ementa do projeto passar a ser:

Dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda

de pessoas físicas ejurídicas, via Fundo Municipal da Pessoa ldosa e Fundo Municipal

da    Criança    e    do   Adolescente,    para   financiamento    de    projetos    específicos

apresentados por entidades filantrópicas em Jacareí.

2)   0 artigo 1° passa a ter a seguinte redação:

Ari. 1°  Esta  Lei  regulamenta  a  captação  de  recursos  do  lmposto

de      Renda   devido   por   pessoas   físicas   e   jurídicas   para   projetos   específicos

apresentados por entidades filantrópicas   regularmente   inscritas   no   Município   de

Jacareí,    por   meio   do   Fundo   Municipal  da  Pessoa  ldosa  (FUMDpl)  e  do  Fundo

Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA).

P"dmTr&Pod",74-Cenm-J©í«P-CEP12327-170Foneo_12)3952-1122-FAX(0__12)395l-7808+J
Site: www.camarajacarei.sp, gc)v.br  e-mail: camaraic/®iconet.com.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

3)   0 ariigo 2° passa a ter a seguinte redação:

Art.  2°   Asdoações    poderão    ser    realizadas     para     os    fundos

específicos conforme Leis    Federais n°   12.213,   de 20 de janeiro de 2010, e artigos

260 e 260A da  Lei n° 8.069, de 13 de julho de  1990; e observada ainda a Lei Municipal

5803, de 07 de novembro de 2013, e suas alterações.

Câmara Municipal, 29 de abril de 2025.

±`:k/Àu\,ú'c,ü\jcu

AMÉLIA

VEREADORA -1a SECRETARIA

JUSTIFICATIVA:

A   presente   emenda   tem   por   finalidade   promover   as

necessárias adequações com  relação à  nova  nomenclatura do  Fundo  Municipal da

Pessoa  ldosa,  conforme a  Lei 6634/2024,  além da citação desta mesma  legislação

tendo  em  vista  que  os  assuntos  tratados  são  correlatos.   Isso  posto,  esperamos

merecer o apoio do Egrégio Plenário.

Câmara Municipal, 29 de abril de 2025.

f--_- _ ----

MARI

VEREADORA

AMELIA

|a SECRETÁRIA

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  ] 2327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 ~ FAX: (0 _ _ 12) 3951 -7808
Site:  ±±!!yw.camarqjacarci. sp. gov. br  e-mail:  camarajc@iconet.com.br



FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 01  ao  PLE n°  14/2025

Autoria da Emenda: Vereadora  Maria Amélia

PARECER N° 14.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa: Emenda n° 01.  Pelo  prosseguimento,

1.       Trata-se  de  Emenda  ao  de  projeto  de  Lei  do  Executivo

que dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda para financiamento

de projetos específicos.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.       A  Emenda   não  apresenta  entraves  jurídicos  para  seu

prosseguimento,  e deve ser avaliada  quanto ao  mérito  pelas Comissões que já  se

manifestam anteriormente e, se o caso, pelo Plenário da Câmara.

4.        Se   levada   ao   Plenário,   a   Emenda   deverá   ser  votada

antes  do  projeto  original,  e caso aprovada  deve a  integrar imediatamentf o texto

emendado. _ á---=::-- -
^zíf,-

é,y

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12?é7-901  Fone: (012) 3955-1200
site:  www.jacarei.SP.ieg.br          \t`{h-^~  ----
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.       À secretaria Legislativa, para providências.

Jacareí, 29 de abril de 2025

WAGNER TADEU  BACCARO MARQUES
SECRETÁRIO-DIRETORJURÍDICO

OAB/SP N° 164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 2 de 2

WTBM/SAJ



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA No

AROUI

Ao Projeto de Lei do Executivo N° 14/2025,

de    Autoria    do    Excelentíssimo    Senhor

Prefeito   do   Município   de   Jacareí   Celso

Florêncio,  que  "  Dispõe  sobre a  captação

de   recursos   do   imposto   de   renda   de

pessoas   físicas   e   jurídicas,   via   Fundo

Municipal  do  ldoso  e  Fundo  Municipal  da

Criança      e      do      Adolescente,       para

financiamento    de    projetos    específicos

apresentados   por  entidades  filantrópicas

em Jacareí. "

EMENDA No

Fica alterado o caput do ari.5°,  na seguinte forma:

Art.5°.  A doação  poderá  ser direcionada  para  um  projeto

específico,  conforme  indicação  do  doador,  sendo  o  valor

destinado   ao   respectivo   fundo   municipal   e   repassado

integralmente    à    entidade     responsável     pelo     projeto

aprovado em até sessenta dias úteis, a contar da data

do depósito na conta do fundo.

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de abril de 2025

Gffi#É#LÉM
Vereador- PSB



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a propositura da emenda a fim de criar um prazo certo para

que   o   Fundo   Municipal   do   ldoso   ou   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do

Adolescente realize a transferência dos recursos obtidos por meio das doações

de  parte  do  imposto  de  renda  de  empresas  e  pessoas  físicas,  às  entidades

beneficiadas.

Tem-se como legislação comparada,  a Lei Ordinária N° 5.130 de  16 de

setembro de 2009 da Cidade do Rio de Janeiro-RJ. (LEGISLAÇÃO ANEXA)

Nesse sentido leia-se:

Art.  7° Em até sessenta dias úteis, a contar da data

do depósito na conta do Fundo, deverá o CMDCA transferir

o    valor    doado    para    a    conta    bancária    da    entidade

mantenedora  do  Projeto  deduzido  o  percentual  de  quarenta

por  cento  a  título  de  taxa  de  admjnistração  do  Fundo  e  este

recurso   será   utilizado   para   financiar   a   implementação   de

Políticas Públicas aprovadas pelo CMDCA.

Assim,   em   razão   da   adequação   realizada   submete-se   a   presente

proposição  à  apreciação  dos   nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio

fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia  para esta

municipalidade.

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de abril de 2025

áí,iÉM
Vereador- PSB



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N°  3

\'LLr      ví-.L`    TJ  }JLí.

Ao Projeto de Lei do Executivo N° 14/2025,

de    Autoria    do    Excelentíssimo    Senhor

Prefeito   do   Município   de   Jacareí   Celso

Florêncio,  que  "  Dispõe  sobre  a  captação

de   recursos   do   imposto   de   renda   de

pessoas   físicas   e   jurídicas,   via   Fundo

Municipal  do  ldoso  e  Fundo  Municipal  da

Criança      e      do      Adolescente,       para

financiamento    de    projetos    específicos

apresentados   por  entidades  filantrópicas

em Jacareí. "

EMENDA No

Fica incluído o parágrafo único no art.7°,  na seguinte forma:

Art.70.

(...)

Parágrafo único. A entidade beneficiada fica obrigada

a co[ocar em execução o projeto patrocinado, no prazo

de 1:rinta  dias  úteis, a contar da data da transferência

de    recursos,    conforme    o    projeto    e    respectivo

cronograma de desembolso.

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de abril de 2025

G#R+E¢BE'GLÉi
Vereador- PSB

ELEM



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a propositura da emenda a fim de criar um prazo certo para

que  às  entidades  beneficiadas  comprovem  o  início  da  execução  do  projeto

patrocinado,    garantindo    assim    à    legalidade,    publicidade,    transparência,

eficiência do projeto abarcado pelo presente ato normativo.

Tem-se como legislação comparada,  a  Lei Ordinária  N° 5.130 de  16 de

setembro de 2009 da Cidade do Rio de Janeiro-RJ. (LEGISLAÇÃO ANEXA)

Nesse sentido leia-se:

Ari. 9° A entidade fica obrigada a colocar em execução

o  projeto  patrocinado,  no  prazo de trinta  dias,  a contar da data

da    transferência    de    recursos    conforme    cronograma    de

desembolso do projeto.

Assim,   em   razão   da   adequação   realizada   submete-se   a   presente

proposição  à  apreciação  dos   nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia  para esta

municipalidade.

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de abril de 2025

díffiÊàff`E4BÊLÉ.
Vereador- PSB

BELEM
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LEI N° 5.130 DE 16 DE DEZEMBRO 2009.

Cria o certificado de captação para repasse de
recursos financeiros ao Fundo Municipal para
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente
beneficiado com doações financeiras feitas por
pessoas físicas e jurídicas deduti'veis no lmposto de
Renda.

Autor: Vereador Roberto Monteiro

0 PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica criado o Certificado de Captação que credencia entidades governamentais e não
governamentais, com programas e projetos inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Rio de Janeiro-CMDCA, a captarem recursos financeiros, perante
pessoas físicas e jurídicas, em forma de doação dedutível na Declaração do lmposto de Renda,
conforme legislação fiscal.

Art. 2° Para a obtenção do Certificado de Captação, o projeto da entidade deverá ser submetido à
seleção pública, realizada pelo CMDCA, de acordo com o seu plano de ação anual conforme a Lgií
Municipal n°  1.873,  de 29 de maio de  1992.

§1° Os recursos captados pelo certificado de captação serão destinados exclusivamente para os
projetos e programas que forem aprovados em seleção pública do CMDCA.

§2° É vedado ao Conselheiro de Direito do CMDCA analisar projetos da entidade que represente
no CMDCA ou que tenha participado da sua elaboração.

Art. 3° Para receber o Certificado de Captação o projeto deverá:

1 -ser desenvolvido no Município do Rio de Janeiro;

11 -estar em perfeita consonância com a
da Criança e do Adolescente;

Lei  Federal  ne 8.069.  de ÍíàJ±ÉLjulho de  1990 - Estatuto

111 -enquadrar-se na linha de políticas, programas e serviços estabelecidos anualmente pelo plano
de ação CMDCA;

IV -ser submetido e aprovado em seleção pública do CMDCA.

Art. 4° A captação de recursos financeiros junto à pessoa física e juri'dica poderá ser feita mediante
carta padrão do CMDCA, pelo representante legal da entidade mantenedora do projeto detentor
do Certificado de Captação ou pessoas por ele designado.

Art. 5° Toda captação de recursos financeiros, com base na presente Lei, deverá ser feita à conta
do Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.



Parágrafo único. 0 valor depositado no Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da Criança
e do Adolescente com base no Certificado de Captação será feito em conta corrente específica.

Art. 6° Recebida a doação financeira, a entidade mantenedora do projeto, mediante ofí
informará ao CMDCA o nome do doador, juntando cópia do depósito feito à conta espe
Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 7° Em até sessenta dias úteis, a contar da data do depósito na conta do Fundo, de
CMDCA transferir o valor doado para a conta bancária da entidade mantenedora do Pr

Mlmir,ipal
c!e Jac,arti

deduzido o percentual de quarenta por cento a título de taxa de administração do Fundo e este
recurso será utilizado para financiar a implementação de Poli'ticas Públicas aprovadas pelo
CMDCA.

Art. 8° A transferência dos recursos será feita, mediante o nada a opor do Presidente do CMDCA,
a autorização do Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal a que o Conselho esteja
vinculado e a celebração de convênio.

Art. 9° A entidade fica obrigada a colocar em execução o projeto patrocinado, no prazo de trinta
dias, a contar da data da transferência de recursos conforme cronograma de desembolso do
projeto.

Ari.10. No caso de captação de valor parcial doado ao projeto, a entidade poderá optar pelo ini'cio
de execução após celebração de convênio caso se comprometa com a contrapartida necessária
para o projeto.

Art.  11. A entidade mantenedora deverá enviar trimestralmente ao CMDCA Relatório Social
Financeiro do projeto e cópia para o doador.

Art.12. A fiscalização e acompanhamento do projeto obedecerão às regras estabelecidas pela
administração municipal pelo CMDCA, sem prejui'zo das atribuições de competência do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro e dos Conselhos Tutelares.

Art.  13. 0 prazo de validade do Certificado de Captação é de doze meses, a partir da data de sua
concessão.

§1° Concedido o Certificado de Captação, o mesmo terá validade durante todo o peri'odo de
vigência do projeto para o qual foi concedido.

§2° A entidade que não captar recurso financeiro no prazo de validade do Certificado poderá
renová-Io, mediante participação em nova seleção pública feita pelo CMDCA.

Art.14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAES

Egffe  'ü@Lú.É®   Bfdã®  ±iuHL@S.EãíEui   t®   Pu.EL@Ii'¢£ÕiÉd®   Effl®   BàãtáE'E@i  @)'Fitú:ÉGBB  63r§    17/12/2009
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emendas n° 02 e 03 ao PLE n° 14/2025

Autoria  do  Emenda: Vereadores Gabriel  Belém e  Luís Flávio

PARECER N° 136.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:     Emendas     n°     02     e     03.     Pelo

prosseguimento.

1.       Tratam-sedas  Emendas  n°02e03  ao  proj.etode  Lei  do

Executivo  14/2025.

2.       As    alterações     propostas     pelas     Emendas    ora     em

comento não modificam as condiçõesjurídicas do projeto.

3.       Assim,    temos    que    estas    proposituras    devem    ser

avaliadas  pelas  mesmas  Comissões  apontadas  no  parecer  de  fls.  08/09,  e  caso

sejam  levadas ao Plenário, deverão ser votadas antes do projeto original,  passando

a integrar imediatamente o texto emendado.

4.        Ratificam-se os demais termos dos pareceres anteriores.

_-__-----..À

/'

`i,-' -:=,"LAGNÉ`R TA

SECRETARI

OA

Jacareí, 29 de abril de 2025
/

/
.

E
J,'`Ár

ACCARO"ARQUES
IRETOR;'JURIDICO

.,/

N°164````\3.9__3,Á'^

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Discussão única do PLE n° 14/2025 -Proieto de Lei do Executivo
Autoria:  Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto: Dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda de pessoas físicas e

jurídicas,  via  Fundo  Municipal do  ldoso e  Fundo  Municipal da Criança e do Adolescente,

para financiamento  de  projetos específicos  apresentados  por entidades filantrópicas em
Jacareí.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      PAULINHO DOS CONDUTORES

2.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

3.     VALMIR DO PARQUEMEIALUA

4.      DANIELMARIANO
//

5.      GABRIELBELÉM
/

6.     HERNANI  BARRETO
////

7.     JEANARAÚJO /

8.     JUEXALMEIDA /
9.      LUÍS FLÁVIO-FLAVINHO ///
10.   MARCELO DANTAS /,/

11.   MARIAAMÉLIA /
12.   NETHO ALVES /

/

Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

`:L``:u-:-;=`'     !.-,E`-..        2.,.\`}`:`,`r>-.            i-:._.-`..<.       ...-,.`      -i`:  i`.cC:.`!}:.   -.'`=.`
'

Data da votação                           Totalização dos votos                             Resultado

30/04/2025

Favoráveis+ ContráriosX

A [Tà \ A boAbstenções Ausências\ 00 /            /            í-:

~J,',

-_L=.----

PAÜLOIÜÍS SANTOS
Présidente

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



q#

J

dd'''''dd''`''

lcH5

eaepüsaJemea

yl

Ft+:-

''5

VI"

las

ylv

t'T` .-'



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cócl.01.00,10051C

Câmara
de Jacareí

Municjpa,

EMENDA N° 01  AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinajuFa`

DANIEL MARIANO
E]Seguir ao pienário --. ,  Ã-

(Presidente) EArquivar --       .-,:í/             '   ,/

eguir ao Plenário
--!==,---=•,`_,,  1 \

MARCELO DANTAS
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA ffiuir ao pienário
'

(Membro) EArquivar

Just-if.icativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   1ÍP-  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposítura deverá ser:

f% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  00S  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACI0 DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÂ0 2icFO

CÓc!    010CL10  05  '   1C

Cãmara Mu
d€ Jaca'-

EMENDA N° 01 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
Seguiraoplenário ã,, -#,

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES

'Jã§eguiraoplenário /•-,.,.///í

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   /\:ú;L  de majo de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propos.riura deverá ser:

f#) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL  01.00.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cêmara  MiiniciDL:!
C(;  JacéJ'ei

EMENDA NO 01 AO PLE NO 014m25 -PROUETO DE LEI DO EXEcUTNo

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos especi'ficos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E#guir ao Pienário
(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES Estseguiraopienário /`,           //,,.,i,"„,,,ti.t)/,í_,--,'/

(Relator) EArquivar

NETH0 ALVES 4E§eguíraop,enárío

//     +Zf t T-

(Membro) EArquivar                         ,

Justificativa..

Câmara Municjpal de Jacareí,   ff caú  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  ~  JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód   010010.05     1C

PARECER DA COMISSÃ0 8icsDHC
SEGUIUNCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EMENDA N° 01  AO PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura djscriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

•

Vereador Voto Assi pá€uTí ,/``/

JUEX ALIVIEIDA
mseguiraopienário

t,/f

(Presidente) EArquivar

NETHO ALVES JEseguir ao Pienário

Ó  \__í: ,,.' j=

(Relator) EArquivar

MARCELO DANTAS
+iseguiraoplenário í)F#J#\

(Membro) EArquivar

'

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   43# de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

(3Ó Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

C,Ód.  0100,1005     1C

PARECER DA COMISSÃ010-CCDCA
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENT

Câmaré3  MiHiic.ii3al

CleJácareri

EMENDA NO 01 AO PLE NO 014m25 . PRojETO DE LEI DO EXECUTNO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS  DA

CRIANÇA   E   DO   ADOLESCENTE,   os   integrantes  do   colegiado   se  manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto .     Assinatura

PAULINH0 DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

`Ór                                /`            ',--`.

(Presidente) EArquivar                             /

MARIA AMÉLIA

//Eüeguiraopienário -__-

u,     `,.üü(Relatora) EArquivar

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário

/Ááá7/(Membro) EArquivar

j u stjfjcatjva..                                                            L,f

Câmara Municipal de Jacareí,  /{ #L# de maio de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Q{) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  0100.10051C

•,3üÍ

vái-f`,,
HEH±IE mHtmm

c!e Jacareí

EMENDAS N°S 2 E 3 A0 PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores LuÍs Flávio (Flavinho) e Gabriel  Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
.-À;Jr``Éy

(Presidente) EZArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário
•:-í.:

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário
--

(Membro) mrquivar Á,Í

Justificativa',

Câmara Municipal de Jacareí,   ri í;¥L#de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encamjnhada ao plenário.                        r4 Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2icFO

Cóci.  01.00.10.051C

Foíha
•iEiE!

;.

Cámara
de Jacara.

EMENDAS N°S 2 E 3 AO PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAIVIENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

/'Í

(Presidente) nrquivar

MARCELO DANTAS Hseguir ao pienárioffirquivar /,#)\#r,ç:íT1
(Relator)

NETHO ALVES Hseguir ao pienário               í¢Arquivar
'/;,,:Jf:,?-íÁ,J=

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   iãb  de maio de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        t% Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES.   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACI0 DA LIBERDADE

Cód.01.0010051C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMENDAS NOS 02 E 03 AO PLE NO 014m25 -PROUETO DE LEI DO EXECUTNO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel  Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetjda  para  avaliação` da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário #(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário
//                                                          ,:,,                                  1,1/

(Relator) EArquivar •,,(:l,,,,/,i,:,J-í--f7    ,.     L-!1;+

NETHO ALVES Eseguir ao pienário
:í.;-.,:-/:-.(Membro) Emrquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   /tpJ  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (\){) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

CÓc!`   0100.10.C)5  '   1C

PARECER DA COMISSÃ0 8icsDHC
SEGUIUNCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EMENDAS N°S 2 E 3 AO PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físjcas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel  Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

/`/
Vereador Voto Asft+a /'   /

JUEX ALIVIEIDA Eseguir ao pienárioEÀrquívar
(Presidente)

NETHO ALVES Eseguir ao pienário
`-_

(Relator) Emrquivar                     ,/ fá,,,:,, í' , íl  ./

MARCELO DANTAS Hseguir ao pienário Z/#íí7r  ,(Membro)
•rquivar

`.!

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   fliJ2F#de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (SÔ Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10.05  .1C

PARECEFt DA COMISSÃ010-CCDCA
Câmara

de Jacarei'
M,,n,'L-!Paí

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

EMENDAS N°S 02 E 03 AO PLE N° 014ffi025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTMO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA   E   DO  ADOLESCENTE,   os   integrantes   do  colegiado   se   manifestam

conforme abajxo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário
(Presidente) HArquivar

MARIA AMÉLIA Easeguir ao pienário 1

(Relatora) EArquivar u                    1 ^u,ft,..

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário
--_-_;,--

(Membro) ZArquivar `,/,1-.,,,,"

/_/
Justificativa..                                                                                      í      z<é'

Câmara Munjcipal de Jacareí,  'fi ;flú; de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao Plenário. Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

F3ECEB!

4Llí2±!3±f5
Felipe Santos de  Lim
Sec.  Diretor Legislativ

Câmara  Miinicipal de Jacare!'

APROMADO

Füiha

_i?`_(_-_j`        €L-:

Câmara  Murticipal
de Jacarei

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que  "Dispõe
sobre a  captação de  recursos  do  imposto  de
renda de pessoas fisicas e juridicas, via Fundo
Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da
Criança e do Adolescente, para financiamento
de    projetos   específicos   apresentados   por
entidades filantrópicas em Jacareí".

EMENDA N° o4

1)   0 artigo 5° passa a ter a seguinte redação:

Art.  5°  A  doação  ao  projeto  aprovado  pelo  respectivo  Conselho  se

efetivará com o direcionamento do valor ao respectivo fundo municipal,  cabendo ao

mesmo fazer por resolução a retenção no percentual de 10% a  15% do total doado,

sem qualquer vinculação a projetos, programas e atividades previamente aprovados,

para que possam ser promovidas ações priorizadas pelos conselhos.

§  1° Caso a doação ao projeto seja feita com valor inferior ao previsto

para  sua  execução,  a  entidade  responsável  poderá  readequar  as  atividades  do

projeto,  mantendo  a  finalidade  inicial  e  garantindo  a  execução  dentro  dos  limites

financeiros  disponíveis,   por  meio  de   um   novo  projeto  aprovado  pelo   respectivo

conselho.

§2°   Quando   a   doação   superar   a   50%   do   montante   inicialmente

estipulado para o Projeto e não for realizada a sua readequação, a entidade poderá

receber o valor já arrecadado, devendo se comprometer a iniciar o projeto conforme

cronograma  devidamente  aprovado  e  a  continuar  a  captação  dos  valores  até  o

atingimento do montante jntegral.

m"ri'ftp-„sçgm-:-:z#?:#riÀ2,'ig:?#2àr_F"`o__'2'395"8o8jÊ



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE F#iha

„`!1,       ,±`
Câmara  Muriicipal

de J a ca refl.

2)   0 artigo 6° do presente projeto de lei fica acrescido de quatro parágrafos, com

a seguinte redação:

§1° 0 respectivo fundo municipal,  deverã  realizar o repasse à entidade

beneficiada de acordo com o cronograma previamente definido no projeto aprovado e

condicionada   à  apresentação  da  documentação  exigida  e   ao  cumprimento  das

diretrizes estabelecidas para prestação de contas.

§2° 0 repasse inicial deverá ocorrer em 60 (sessenta) dias contados a

pariir do depósito do valor arrecadado.

§3° 0 tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos
recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual período;

§ 4°    As entidades beneficiadas com  recursos dos  respectivos fundos
deverão  iniciar a  execução  dos  projetos  no  prazo  de  60  dias  contados  a  pariir do

recebimento   dos   recursos,    sendo   que   em   casos   excepcionais   devidamente

justificados, poderá ser solicitada prorrogação por mais 30 dias, desde que aprovada

pelo respectivo conselho.

Câmara Municipal,  13 de maio de 2025.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _ 12) 3951 -7808
Site: www.camaraiacarei. so. gov.br  e-mail:  camarqjc@iconet.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 04 ao PLE n° 14/2025

Autoria do Emenda: Vereadora Maria Amélia

PARECER N° 136.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          04.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se   da    Emenda    n°   04   ao    projeto   de    Lei   do

Executivo  14/2025.

2.       As    alterações     propostas     pelas     Emendas    ora     em

comento não modificam as condiçõesjurídicas do projeto.

3.        Esta    propositura    deve    ser    avaliada    pelas    mesmas

Comissões  apontadas  no  parecer  de  fls.  08/09,  e  caso  sej.a  levada  ao  Plenário,

deverá  ser votada  antes do  projeto original,  passando a  integrar imediatamente o

texto emendado.

4.       Anoto   que  já   existe   emenda   que   também   trata   da

redação  do  artigo  5°  da  propositura  original.  Assim,  se  a  Emenda  n°  02  for

aprovada,   ficará   prejudicada   a   votação   desta   Emenda   n°   04,   conforme

disciplina o §  1°, do artigo  117, do Regimento lnterno:

Art.117.Fica    estabelecida    a    seguinte    ordem    de    votação:
subemenda,      emenda,      substitutivo      e      propo
devidamente numerados por data de protocolo.

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:
Site: www.jacarei.sp.leg.br

3955-220
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

§  1°  Aprovada uma subemenda, se existirem outras versando
sobre o mesmo texto, estas últimas ficarão automaticamente
prejudicadas e, assim, sucessivamente, em relação às emendas
e substitutivos.
§  2°   As  subemendas  serão  votadas,  cada  uma,  logo  antes  da
apreciação das emendas a que se referem.
§    3°     Se   aprovado    um    substjtutivo,    o    projeto   original    fica

prej.udicado,      assim      como      os      substitutivos      protocolados
posteriormente.

5.        Ratificam-se os demais termos dos pareceres anteriores.

t® \iú`-BACC-ÂR=-ATR`Qri\

SECRETÁRldrDIRETORjüRiDICO

OABksp  N°  164.303     ``-~c`Lj .,.. _, ___`

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos   temos   do   inciso   111,   do   ariigo   87,   c/c   o   ari.   127,   do

Regimento lntemo desta Casa, consideradas as conclusões dos pareceres das Comissões

de Constftuição e Justiça (CCJ), Finanças e Orçamento (CFO), Saúde e Assistência Social

(CSAS),  Segurança,  Direítos  Humanos  e  Cidadania  (CSDHC),  e  Defesa  dos  Direftos  da

Criança  e  do  Adolescente  (CCDCA)  do  Legislativo,   Iançados  às  fls.  34/38  dos  autos,

determino o ARQUIVAMENTO das emendas acjma referidas.

E,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por  minha  ordem

seja o teor do presente despacho comunicado à vereança.

Câmara Municipal de Jacareí,14 de maio de 2025.

/..,/ -,., //-`    `  \:
lIJ=

0   USSAN  OS
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓc!    0100.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÂ01-CCJ

Câmara  Muriicipal
de Jacareí:¥,,._._.j

EMENDA N° 4 AO PLE N° 014/2025 -PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura       +` )

DANIEL MARIANO
EZIseguir ao pienário f.,ftó?   /,

(Presidente) EArquivar
J,.:,~/,::JL,;,;`     :                ,,/`AI

MARCELO DANTAS
uir ao PlenárioEArquivar

( Re,ator)                                                            Ç,

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eçguíraop,enárío        ,

Eãã          _l-,
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   4ÁJ   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(`#) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁclo DA LIBERDADE

Cóci    010010  05  .   ic

PARECER I)A COMISSÃ0 2icFO
Câmara!E¥j.,J

EMENDA N° 4 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto A§sinatura

JEAN ARAÚJO E*guir ao Pienário
\)`3-

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
uir ao Plenário

í#zí,,iíí„/y`'4`>^_.Jt`_-_._-,
(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Eséguir ao p,enário                 í

:f:/,f-/L:#jf.fz`.`J(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   ;tl``Jü   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposnura deverá ser:

t4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓc!    0100,10  05  .   'lc

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMENDA No 4 Ao pLE No o14m25 . pRojETo DE LE[ Do EXEcuTrvo

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eãseguir ao pienário

`l.J  `(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES tEseguiraopienário

(Relator) EArquivar

NETH0 ALVES Éseguíraop,enário
•j           1,1,íjí'íjíf Áé  `.,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   Á:itL{   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(À%Jj  Encaminhada ao plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP  LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓc!    0100.10051C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGUIUNCA. DIREITOS HUMAI\IOS E CIDADANIA

Jflíji-
;=_:J:

Câmara Miini
de Jacareigi-a~+.r--,^--

EMENDA N° 4 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópjcas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:                                                                                                                                                             ,-`

/        1    í,\`

Vereador Voto, Assinatura

JUEX ALMEIDA
E,seguíraop,enário

/`,,//ZzJ*;/1L
(Presidente) EArquivar

/
NETHO ALVES .,EÍ`Seguiraopienário

//             -    .     ,f      rfJ,/

(Relator) EArquivar                            / _'                           ``1Ár,.,,

MARCELO DANTAS :Éuiraop,enário
•1(Membro) EArquivar                         /

\`.i

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  "   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(Á)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10  05  .1 C,

PARECER DA COMISSÃ010iccDCA
DEFESA DOS DIREITOS DA CR|ANCA E DO ADOLESCENTE

Cãmara  Municipal
de Jacareí

-=-_r_ -T--+l -®_d1€

EMENDA N° 4 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA  E   D0   ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES ÊseguiraoplenárioEArquivar

:

(Presidente)

MARIA AIVIÉLIA
Eíseguiraopienário

(Relatora) EArquivar

DANIEL MARIANO
E2]Seguir ao pienárioEArquivar

J.

(Membro)
\`t,-`.__/`'-'/         Çf`.-aÁ,,L--,~,/

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  JAH   de maio de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das man.riestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74 CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Discussão única do PLE n° 14/2025 i Proieto de Lei do Executivo -com Emenda
Autorja:  Prefejto Munjcjpal Celso Florêncio de Souza.

Assunto:  Dispõe sobre a captação de recursos do imposto de renda de pessoas físicas e

jurídicas,  via  Fundo  Municipal do  ldoso e  Fundo Municipal da  Criança e do Adolescente,

para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades filantrópicas em
Jacareí.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR _X
2.     VALMIR DO PARQUE MEIALUA X
3.      DANIEL MARIANO *
4.      GABRIELBELÉM X
5.     HERNANI  BARRETO .X
6.     JEANARAÚJO +xí
7.     JUEXALMEIDA •X;

8.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO X
9.     MARCELO DANTAS ¥
10.   MARIA AMÉLIA Xí_
11.   NETHOALVES X
12.   PAULINHO DOS CONDUTORES

't*

Para aDrovaoão: maioria sjmples. Presidente vota apenas em caso de empate.

i:-.

/

Data da votação                           Totalização dos votos                             Resultado

14/05/2025

FavoráveisA9` Contrários0

OM///1 r-
Abstenções0 Ausências0
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